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– Cada dia, Sancho – disse Dom Quixote –, te 
vais fazendo menos simplório e mais discreto. 

– Pudera; alguma coisa se me há de pegar da 
discrição   de   Vossa   Mercê  – respondeu  
Sancho  – , que  as  terras  de  si  estéreis  e  
secas, em  se  estrumando,  vêm  a dar bons 
frutos;  quero  dizer  que  a  conversação  de  
Vossa  Mercê  tem  sido  como  um estrume 
deitado  na  terra  estéril  do  meu  seco  engenho, 
e a cultura, o tempo em que o tenho servido e 
tratado;  e  com  isto  espero  dar  frutos  de 
bênção,  tais  que  não  desdigam  nem deslizem 
da boa lavoura que Vossa Mercê faz no meu 
acanhado entendimento. (Ao Desembargador 
Fernando Eduardo de Miranda Ferreira). 

 

A  Catharina,  meu  amor em plena concretude. 
Isso diz tudo. A  Laura,  que  dele compartilha 
antes por meiguice do que, propriamente, por 
direito de nascença. 

 

A  meu   pai,  Carlos  Aloysio   de   Oliveira 
Carvalho (em memória) e a minha mãe, Sylvia 
Ramos de Carvalho.    
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RESUMO 

 

Trata-se de estudo que, além de demonstrar a importância e a força normativa que os 
precedentes judiciais exercem atualmente no ordenamento jurídico nacional, procura 
elaborar uma análise crítica sobre o excesso de utilização da jurisprudência na 
fundamentação das decisões judiciais. Excesso esse que se revela, na maioria dos 
casos, no desprezo pelos quais muitos magistrados têm tido pela argumentação 
jurídica quando, ao proferir suas sentenças, substituem a fundamentação 
argumentativa por ementários de acórdãos. Antes, porém, serão tratadas questões 
outras que, por meio de alterações processuais recentes, têm contribuído 
decisivamente para a constatação da tendência referida. Ainda no início da pesquisa, 
serão vistos e analisados temas que, na condição de composição de um cenário 
jurídico contemporâneo, contribuem como influxos para o desenvolvimento do cerne 
da pesquisa. 

Palavras-chave: Estado de Direito. Ativismo judicial. Politização do Judiciário. 
Hermenêutica. Jurisprudência. Súmula vinculante. Fonte do direito. Cláusulas gerais. 
Codificação. Decisão judicial.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

ABSTRACT 

 

Besides demonstrating the importance and normative force of the precedents currently 
present in national law, this study prepares a critical analysis of the overuse of 
precedent on the grounds of judgment. Beyond that, as revealed in most cases, is the 
contempt in which many judges have held the legal argument and when issuing their 
judgment they replace argumentative reasoning by emendated of appellate court 
decision. First, however, other issues will be addressed showing that recent procedural 
changes have contributed decisively to the development of the above cited trend. In 
the initial research themes will be observed and analyzed showing that the 
contemporary juridical scenario serves to provide input for the core development of the 
research. 

Keywords: Rule of law. Judicial activism. Politicization of the Judiciary. Hermeneutic. 
Binding precedent. Source of law. General clause. Coding. Judgment. 
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